
44 APÊNDICE N.º 27 — II SÉRIE — N.º 40 — 25 de Fevereiro de 2005

se encontrar acusado da prática de um crime de condução sem habi-
litação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/
98, de 3 de Janeiro, praticado em 4 de Setembro de 1981, foi o
mesmo declarado contumaz, em 14 de Dezembro de 2004, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

4 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — O Oficial de Justiça, António Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 2322/2005 — AP. — O Dr. Alexan-
dre José Oliveira, juiz de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 181/01.6SCLSB, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido Alain Bourvon, filho de Jean Bourvon e de
Maryvonne Goiurlay, natural de França, de nacionalidade francesa,
nascido em 30 de Março de 1972, solteiro, com domicílio em 7,
Av. Ledru Rollir, 75012, Paris, por se encontrar acusado da prática
de um crime de tráfico de quantidades diminutas e de menor gravi-
dade, previsto e punido pelo artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 15/93,
de 22 de Janeiro, praticado em 12 de Agosto de 2001, foi o mesmo
declarado contumaz, em 9 de Dezembro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

4 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — O Oficial de Justiça, António Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 2323/2005 — AP. — O Dr. Alexan-
dre José Oliveira, juiz de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 181/01.6SCLSB, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido Emanuel Bruno Xavier Faubre, filho de Jean
Paul Faubre e de Françoise Faubre, natural de França, de nacionali-
dade francesa, nascido em 28 de Setembro de 1972, solteiro, com
domicílio em Saint-Jean Leydez, Crozon, por se encontrar acusado
da prática de um crime de tráfico de quantidades diminutas e de menor
gravidade, previsto e punido pelo artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 15/
93, de 22 de Janeiro, praticado em 12 de Agosto de 2004, foi o
mesmo declarado contumaz, em 9 de Dezembro de 2004, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

4 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — O Oficial de Justiça, António Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 2324/2005 — AP. — A Dr.ª Teresa
dos Reis Baltazar, juíza de direito da 2.ª Secção do 5.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 236/96.7PJLSB, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido José Eduardo Marques Rodrigues, filho de Alfredo
Marques e de Capitolina Augusta, natural da Venezuela, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 5 de Abril de 1964, casado (em regi-
me desconhecido), titular do bilhete de identidade n.º 011737369,
com domicílio no Hotel Sana Lisboa, Avenida de Fontes Pereira de
Melo, 1069-310 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
por despacho de 4 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra

referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa dos Reis
Baltazar. — A Oficial de Justiça, Alexandra Pereira.

Aviso de contumácia n.º 2325/2005 — AP. — O Dr. Alexan-
dre José Oliveira, juiz de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 156/96.5PJLSB, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido José Eduardo Marques Rodrigues, filho de Alfredo
Marques e de Capitolina Augusta, natural da Venezuela, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 5 de Abril de 1964, casado (em regi-
me desconhecido), titular do bilhete de identidade n.º 11737369, com
domicílio na Rua de Humberto Beverbanzo, 126, Curitiba/pr, 80710-
480 Curitiba, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em
29 de Outubro de 1995, por despacho de 4 de Janeiro de 2005, pro-
ferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação em juízo.

5 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — O Oficial de Justiça, António Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 2326/2005 — AP. — O Dr. Alexan-
dre José Oliveira, juiz de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 5332/00.5TDLSB, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido José António Ferreira Teixeira, filho de
Heitor Alves Teixeira e de Maria Eugénia Vital Ferreira, natural de
Odemira, São Luís, Odemira, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 14 de Janeiro de 1965, solteiro, com domicílio na Rua de Eugénio
de Castro, lote 2, cave direita, Códivel, 2675-000 Odivelas, por se
encontrar acusado da prática de dois crimes de emissão de cheque
sem provisão, previstos e punidos pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a),
do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada
pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, por despacho de
4 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

5 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — O Oficial de Justiça, António Manuel Neves.

Aviso de contumácia n.º 2327/2005 — AP. — A Dr.ª Teresa
dos Reis Baltazar, juíza de direito da 2.ª Secção do 5.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 1858/99.0POLSB, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Nagati Eduardo Jassé Mané, de nacionalida-
de guineense, nascido em 7 de Agosto de 1972, com domicílio na
Rua de Botelho Vasconcelos, lote 588, 2.º, A, Lisboa, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de furto qualificado, previsto e
punido pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em 20 de De-
zembro de 1999, foi o mesmo declarado contumaz, em 6 de Janeiro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

6 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa dos Reis
Baltazar. — O Oficial de Justiça, Rui Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 2328/2005 — AP. — O Dr. Alexan-
dre José Oliveira, juiz de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 1317/01.2PRLSB, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Jtu Salvador Cadete dos Santos, filho de
Francisco de Carvalho e de Catarina Domindos Cadete, natural de
Angola, de nacionalidade angolana, nascido em 5 de Agosto de 1983,
solteiro, profissão desconhecida ou não existente, titular do bilhete
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de identidade estrangeiro n.º 0000568221Ia018, com domicílio na
Pensão Estrela dos Anjos, quarto 101, Rua dos Anjos, Lisboa, por
se encontrar acusado da prática de um crime de furto qualificado,
previsto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal, foi o mesmo
declarado contumaz, em 15 de Dezembro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

6 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — O Oficial de Justiça, António Manuel Neves.

Aviso de contumácia n.º 2329/2005 — AP. — A Dr.ª Graça
Saúde, juíza de direito da 3.ª Secção do 5.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 5352/94.7TDLSB, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido Carlos Alberto Florindo Guimarães, filho de Jorge de
Sousa Guimarães e de Maria Manuela da Cruz Florindo Guimarães,
natural de Lisboa, Santos-o-Velho, Lisboa, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 25 de Outubro de 1948, casado, titular do bilhete
de identidade n.º 313718, com domicílio na Rua de Almeida Garrett,
Vivenda Carolina, Murches, 2750-000 Alcabideche, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem pro-
visão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 19 de Abril de 1994,
por despacho de 7 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

7 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Graça Saúde. —
A Oficial de Justiça, Lurdes Pinto.

Aviso de contumácia n.º 2330/2005 — AP. — A Dr.ª Teresa
dos Reis Baltazar, juíza de direito da 2.ª Secção do 5.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 223/03.0PDAMD, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Paulo Alexandre Medina dos Santos Rosá-
rio, filho de José António do Rosário Matos e de Odete Medina dos
Santos, natural de Lisboa, São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 28 de Junho de 1975, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 11085444, com domicílio na
Praceta da Índia, 4, rés-do-chão, frente, Damaia, 2700 Amadora,
por se encontrar acusado da prática do crime de desobediência, pre-
visto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea b), do Código Penal,
foi o mesmo declarado contumaz, em 10 de Janeiro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

11 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa dos Reis
Baltazar. — O Oficial de Justiça, Rui Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 2331/2005 — AP. — O Dr. Alexan-
dre José Oliveira, juiz de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 163/01.8S5LSB, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido Joaquim Martinho Lima, filho de Rosa Soares
Lima, natural de Lisboa, São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de naci-
onalidade portuguesa, nascido em 13 de Dezembro de 1971, soltei-
ro, com domicílio no lugar de Casal, Facha, Ponte de Lima, por se
encontrar acusado da prática de um crime de furto qualificado, pre-
visto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em 22
de Fevereiro de 2001, por despacho de 5 de Janeiro de 2005, profe-
rido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com

cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por ter prestado termo de identidade
e residência.

11 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — O Oficial de Justiça, António Manuel Neves.

Aviso de contumácia n.º 2332/2005 — AP. — A Dr.ª Teresa
dos Reis Baltazar, juíza de direito da 2.ª Secção do 5.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 25/00.6ZFLSB, pendente neste Tribu-
nal, contra a arguida Mirians Lorena Villavicenzia, filha de Jorge
Bolívar Villavicenzia e de Gladisbmariela Iniiguez, natural do Equa-
dor, nascida em 27 de Dezembro de 1980, solteira, com domicílio
em Ianzata, Avenida Ivan Rio Frio, Calle 1.º de Maio, 77, por se
encontrar acusada da prática de um crime de falsificação de docu-
mento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, prati-
cado em 20 de Fevereiro de 2000, foi a mesma declarada contumaz,
em 4 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pela arguida após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

11 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa dos Reis
Baltazar. — O Oficial de Justiça, Rui Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 2333/2005 — AP. — O Dr. Alexan-
dre José Oliveira, juiz de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 17 434/01.6TDLSB, pendente neste
Tribunal, contra o arguido José Gomes Semedo, filho de Domingos
Mendes Semedo e de Mariana Gomes Correia Semedo, natural de
Lisboa, Campo Grande, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 7 de Abril de 1975, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 12366415-2, com domicílio na Rua de Artur Zenita, 3, 1.º, di-
reito, 2795-000 Linda-a-Velha, por se encontrar acusado da prática
de um crime de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do
Código Penal, praticado em 19 de Maio de 2001, por despacho de
11 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

12 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — O Oficial de Justiça, António Carvalho.

6.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 2334/2005 — AP. — A Dr.ª Fátima
Maria G. G. Ferreira, juíza de direito da 2.ª Secção do 6.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 5360/99.1TDLSB, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Amadu Jaló, filho de Gassimo Jaló e de
Djenabu Balde, natural da Guiné-Bissau, de nacionalidade portugue-
sa, nascido em 10 de Fevereiro de 1979, solteiro, titular do bilhete
de identidade n.º 13194066, com domicílio na Avenida do General
Humberto Delgado, 9, 1.º, B, 2745-000 Queluz, por se encontrar
acusado da prática de um crime de condução sem habilitação legal,
previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de
Janeiro, praticado em 22 de Janeiro de 1999, por despacho de 17 de
Dezembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação em juízo.

21 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Fátima Maria
G. G. Ferreira. — A Oficial de Justiça, Maria da Conceição G. A.
Lopes.

Aviso de contumácia n.º 2335/2005 — AP. — O Dr. José
Paulo Registo, juiz de direito da 1.ª Secção do 6.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 5355/96.7JDLSB (2617), pendente neste Tri-


